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ADIN 70005690201

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. VÍCIO FORMAL. POSSIBILIDADE. INCOMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL. INEXISTÊNCIA.

1. Admite-se o controle de constitucionalidade da lei e de diretrizes orçamentárias quanto aos seus aspectos formais, a exemplo do vício de iniciativa (STF, Adin 1991/ MC-PR) e da proibição de emendas. Preliminar rejeitada.

2. Não é inconstitucional a Lei 528/02, resultante de emenda parlamentar à lei de diretrizes orçamentárias, perante o art. 152, § 4.º, da CE/89, demonstrada a compatibilidade com o plano plurianual.

3. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70005690201
PORTO ALEGRE



PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ 
  PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAMBARÉ
REQUERIDA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar, julgar improcedente a ação e cassar a liminar. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto),  Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, João Carlos Branco Cardoso, Marco Antonio Barbosa Leal, Roque Miguel Fank, José Carlos Teixeira Giorgis, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang e Walter Jobim Neto.

Porto Alegre, 02 de junho de 2003.    

DES. ARAKEN DE ASSIS,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – O Prefeito Municipal de Arambaré propõe Ação Direta de Inconstitucionalidade contra a Emenda ao projeto de Lei  572/02, que alterou a meta 01.03 da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Segundo alega, a Emenda ao projeto de Lei 572/02, alterou a meta 01.03, transformada na Lei Municipal  528/02, ferindo a Constituição Estadual em seu art. 152, § 4.º. Sustenta que a inconstitucionalidade da emenda extrapola todos os limites, incorrendo em inconstitucionalidade material perante a Carta Estadual, Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal de Arambaré. Postula a concessão de liminar, para declarar a inconstitucionalidade do art. 1.º da Lei Municipal  528/02 no tocante a adição da Emenda ao projeto de Lei 572/02 do Município de Arambaré.   

Deferi a liminar pleiteada.

A Câmara Municipal de Arambaré prestou informações, sustentando a compatibilidade do art. 1.º da Lei Municipal 528/02 com a meta plurianual. Salientou que se trata apenas da reestruturação das atividades do Legislativo, sem causar desperdício do dinheiro público. 

O Procurador-Geral do Estado pugna pela manutenção da Lei Municipal questionada, forte no princípio da presunção de constitucionalidade.

O Doutor Procurador-Geral de Justiça manifestou-se, em preliminar, pela impossibilidade jurídica do pedido e, caso não acolhida, no mérito, pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

É o relatório.

V O T O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – Eminentes Colegas.

1. O Senhor Procurador-Geral de Justiça levanta preliminar de carência de ação, porque a Lei 528/02, do Município de Arambaré, limitou-se a alterar a proposta orçamentária do Executivo, tratando-se de lei de efeito concreto.

Incorreu em equívoco o Senhor Procurador-Geral de Justiça, máxima vênia, quanto à natureza do diploma. A Lei  528/02 não alterou o orçamento municipal, mas a lei de diretrizes orçamentárias, introduzindo nova “meta”. De acordo com o autor da ação, a referida lei infringiu o art. 152, § 4.°, da CE/88, que reza:

“§ 4.° As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não serão aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.”

Não ignoro que, a despeito da crítica de GILMAR FERREIRA MENDES (Jurisdição constitucional, p. 158, São Paulo, 1996), segundo o qual um número considerável de leis ficaria subtraído ao controle abstrato, a jurisprudência do STF recusa idoneidade à lei de efeitos concretos (lei “formal”), ou seja, carente de generalidade e abstração, para se tornar objeto de Ação Direta. Em outros sistemas jurídicos, a exemplo do português, entende-se de modo diferente (CLÈMERSON MERLIN CLÈVE, A fiscalização abstrata de constitucionalidade no direito brasileiro, p. 137, São Paulo, 1995). Também não ignoro que o orçamento é lei de efeitos concretos, consoante ensina TUPINAMBÁ MIGUEL CASTRO DO NASCIMENTO (Da tributação e do orçamento e a nova Constituição, p. 209, Rio de Janeiro, 1989):

“A lei orçamentária é lei ‘formal’, porque tem a forma e lei, a designação constitucional de lei. Todavia, não tem o conteúdo ou a substância de lei, que é o mandamento preceptivo. O órgão da qual ela emana é legislativo, mas lhe falta o conteúdo de preceito genérico, para todos.”

Em nosso Tribunal, o Senhor Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA (Leis municipais e seu controle pelo Tribunal de Justiça, n.° 39, pp. 163-167) arrola vários precedentes neste mesmo sentido.

No tocante à lei de diretrizes orçamentárias, porém, cumpre realizar distinções. 

Em primeiro lugar, o STF recusa o controle, do ponto de vista material, a preceitos concretos; por exemplo, a vinculação de percentuais a programas (Pleno do STF, ADIn 2.100-RS, 17.12.99, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, DJU 01.06.01, p. 76). Ademais, adaptando a orientação de que ficará prejudicada a argüição de inconstitucionalidade da lei revogada, e considerando o caráter transitório da LDO, refuga o controle quando ela já se exauriu pelo implemento do seu termo natural (Pleno do STF, ADIn 612-RJ, 03.06.93, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU 06.05.94, p. 10.484).

Porém, em variadas oportunidades o STF admitiu o controle da inconstitucionalidade formal da lei de diretrizes orçamentárias. Constitui exemplo frisante, pelo interesse e proximidade aos problemas institucionais, o vício de iniciativa, que há de ser conjunta, ignorando a prerrogativa Chefe do Judiciário e, por conseguinte, afrontando ao art. 99, § 1.° da CF/88 (Pleno do STF, ADIn 1.991/MC-PR, 19.11.98, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU 12.03.99, p. 2).

É similar o caso presente, em que a infração deu-se art. 152, § 4.°, da CE/89. Aliás, a decisão liminar ventilou tais aspectos, suspendendo a execução da norma.

Parece-me que apreendeu, perfeitamente, o fundamento do controle, nesses casos, LENIO LUIZ STRECK (Jurisdição constitucional e hermenêutica, n.° 11.2.4.3, p. 436, Porto Alegre, 2002):

“Claro que é uma incompatibilidade entre duas leis; entretanto, essa incompatibilidade advém de expressa disposição constitucional, com o que não é desarrazoado defender a tese de que, ‘in casu’, possa haver o exame da inconstitucionalidade, que é condição de possibilidade para a própria incompatibilidade infraconstitucional.”

Rejeito, por tais fundamentos, a preliminar.

QUANTO A PRELIMINAR, TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – 

2. Deferi a liminar sob os seguintes fundamentos (fls. 96/97):

Há relevância nos fundamentos da argüição de inconstitucionalidade da Lei n.º 528/02, resultante de emenda à lei de diretrizes orçamentárias. É que a criação da Direção Geral do Legislativo e de assessorias mostra-se incompatível com o plano plurianual em vigor, infringindo o art. 152, § 4.°, da CE/89. Em outras palavras, ao invés de alterar a lei de diretrizes orçamentárias, para criar cargos no Legislativo, cumpriria introduzir tal objetivo, preliminarmente, no referido plano. 

Todavia, não há infração ao art. 152, § 3.°, da CE/89, pois não se cuida de orçamento, e, ademais, esta última peça, que é lei de efeitos concretos, não se revela passível de controle concentrado, conforme a orientação do STF (v.g., Adin 1.640-DF, Relator o Ministro SIDNEY SANCHES, DJU 03.04.98, p.1). Aliás, este é o motivo pelo qual a hipótese se distingue daquelas situações em que a Corte Constitucional, com apoio da doutrina (JOSÉ NILO DE CASTRO, Direito municipal positivo, p. 108, 2.ª Ed., Belo Horizonte, 1992), recusa o exame da constitucionalidade.

Por outro lado, o receio de lesão grave e de difícil reparação consiste na execução daquela disposição no ano vindouro, mediante a criação dos respectivos cargos, já cogitada na sessão de 25.11 da Câmara (fl. 16). A execução da lei de diretrizes orçamentárias, pelo simples transcurso do tempo, torna inútil o julgamento da ação direta, decidiu o STF (ADin 612-QO-RJ, 03.06.93, Relator o Min. CELSO DE MELO, DJU, 06.05.94, p. 10.484).

No entanto, logrou o Senhor Procurador-Geral de Justiça apontar a compatibilidade da Lei com o Plano Plurianual, e, portanto, a inexistência do apontado vício formal, in verbis (fls. 130/132):

“Em primeiro lugar, a meta incluída na lei de diretrizes orçamentárias – e impugnada na presente ADIn – mostra-se perfeitamente compatível com o plano plurianual do Município. Conforme se verifica à fl. 80, o Anexo 01, que trata das metas do plano plurianual para o Poder Legislativo, expressamente se fixa, no item 01.02, “contratar serviços para o bom funcionamento” da Câmara de Vereadores. Ora, parece evidente que dotar o Poder Legislativo de direção-geral e assessoria — meta acrescentada pelos Srs. Vereadores — se apresenta compatível com a meta 01.02 antes indicada, constante do plano plurianual.

Não bastasse isso, cumpre observar que, segundo as informações prestadas pela Câmara Municipal (fls. 108/109), o projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo já previa na Lei das Diretrizes Orçamentárias “Dotar a Câmara de vereadores com direção e assessoria de bancadas, agilizando o atendimento dos serviços adequados em legislação própria”, vindo o Poder Legislativo apenas acrescentar a palavra “geral” (direção-geral), em nada alterando, portanto, a essência da inovação proposta pelo Sr. Prefeito.

Portanto, não se vislumbra qualquer ofensa ao art. 152, §§ 3º e 4º, da Constituição Estadual.

Em segundo lugar, parece manifestamente exagerada a alegação de que a criação de uma estrutura mínima para auxiliar nos trabalhos parlamentares constitui ofensa aos princípios da razoabilidade e da moralidade. Como indicado na própria inicial, a Câmara de Vereadores de Arambaré, composta de nove edis, conta apenas com o apoio de um secretário cedido pela Administração (fl. 06). Ora, até mesmo como afirmação do princípio da separação dos poderes, impõe-se a estruturação independente do Poder Legislativo, de modo a possibilitar o exercício de suas funções, entre as quais avulta a fiscalização da atividade da própria Administração.

A Câmara de Vereadores, agora com prédio próprio (fls. 111/114), certamente não terá funcionamento adequado apenas com o secretário cedido pelo Executivo, o que evidencia a necessidade de estruturação de serviços próprios. E mesmo o objetivo de contratação de cinco servidores, como nticiado na inicial (fl. 07), não se mostra inadequada à realidade municipal.”

Compreensível que seja o clamor popular, bem retratado nas centenas de assinaturas apostas em abaixo assinados (fls. 22/55), não se sujeita a controle de constitucionalidade senão aquele aspecto já ventilado. A conveniência e a necessidade dos cargos constituem assunto interna corporis.

3. Pelo fio do exposto, julgo improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.° 70005690201, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, REJEITADA A PRELIMINAR, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO E CASSARAM A LIMINAR.” IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA. 
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